
PCP~ ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Assunto: Violaçãodo direitoao associativismoestudantilna Escola
SecundáriaAvelarBrotera,emCoimbra

o Secretárioda Mesa

Destinatário: Ministérioda Educação

Exm.o Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

o GrupoParlamentardo PCPtomouconhecimentodo desrespeitopelosdireitosdos estudantes,
nomeadamentenoquedizrespeitoaodireitoaoassociativismoestudantil.

De facto, nos termosda Lei n.O23/2006,.de23 de Junho,que estabeleceo regimejurídicodo
associativismojovemestabelece,logo no seu artigo6° que "as associaçõesde jovensgozamde
autonomianaelaboraçãodosrespectivosestatutose demaisnormasintemas,naeleiçãodosseusórgãos
dírigentes,nagestãoe administraçãodorespectivopatrimónioe naelaboraçãodosplanosdeactividade,
norespeitopelaleie pelosprincípiosdaliberdade,dademocraticidadee darepresentatividade",cabendo
aosórgãosdirectivosdasescolas,nostermosdon.o4 doartigo18°apenaso acompanhamentoe o apoio
à intervençãodasassociaçõesde estudantesdoensinobásicoe secundárionasactividadesdeligação
escola-meio.

Por outro lado, nos termosda lei, as associaçõessão constituídaspelos alunos,em reuniões
expressamenteconvocadasparao efeito.Assimdispõeo artigo10°: "asassociaçõesdeestudantes
constituem-seapóspréviaaprovaçãode umprojectodeestatutosemassembleia-geral,expressamente
convocadaparao efeitoporum mínimode 10%dosestudantesa representar,coma antecedência
mínimade 15 dias,por meiode avisoafixadoem todosos edifícíosondehabitualmentedecorram
actividadesescolares." .

Ora,o Directorda EscolaSecundáriaAvelarBrotero,aoarrepiodosdireitosdosestudantese da leido
associativismoconvocou,ilegitimamente,uma reuniãogeral de alunos- sem competênciapara tal -
conformecomprovaa cópiaemanexo,retirandoa confiançaà associaçãode estudantesporestanão
respeitaro projectoeducativodaescOla.

Ora, e independentementedo comportamentoindividualde cada estudantee das competências
disciplinares,nãocabe,nempoderácaber,a umDirectorde umaescolaimiscuir-senestaformanos
direitosde organizaçãodosestudantes,cujasassociaçõesgozamde autonomiae emrelaçãoàsquais
apenas estes - os estudantes- podem decidir sobre a destituiçãoe eleição de nova associação,

respeitando,pois,os princípiosda liberdade,democraticidadee representatividade,nãocabendoaos
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Directoresdecidirquemmelhorrepresentaos estudantes,sob penada total inversãodo regime
democráticoedosdireitosdeassociativismojuvenile estudantil.

Assim,aoabrigododispostonaalínead)doArtigo156°daConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae da
alínead),do n.o1 doartigo4°do RegimentodaAssembleiada República,solicitoaoGovernoque,por
intermédiodoMinistériodaEducaçãomesejamprestadososseguintesesclarecimentos:

1. Temo Ministérioda Educaçãoconhecimentodestasituação?

2. Quala avaliaçãoe quemedidasprevêtomarquantoà situaçãoobjectodestapergunta?

3. Entendeo Ministérioque esta atituderepresentauma clara violaçãode direitosdestes
estudantes,nomeadamentedosprevistosnaleidoassociativismojuvenil?

4. Quemedidasprevêtomarnosentidodegarantiro cumprimentodosdireitosdemocráticosacima
citados,emsituaçõesfuturas?

Paláciode S. Bento,21 deJaneirode 2010

A Deputada
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